
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 
LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 

 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – 

Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de serviços 

de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, 

nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

 

............................................................................................................................. 

 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades que 

estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes 

objetivos: 

 

I – atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

 

II – (VETADO) 

 

III – complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de Universalização 

para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

 

IV – implantação de acessos individuais para prestação do serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

 

V – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

instituições de saúde; 

 

VI – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para 

operação pelos usuários; 

 

VII – redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de ensino e 

bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação destinadas ao 

acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais maiores os 

estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a regulamentação do 
Poder Executivo; 
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VIII – instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e à 

implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

 

IX – atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse estratégico; 

 

X – implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública; 

 

XI – implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço público, civis 

ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

 

XII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a instituições de 

assistência a deficientes; 

 

XIII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a deficientes 

carentes; 

 

XIV – implantação da telefonia rural. 

 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust serão aplicados 

em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 

Telefônico Fixo Comutado – STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados em 

educação, para os estabelecimentos públicos de ensino. 

 

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a deficientes. 

 

 

......................................................................................................................................... 

 

 

Art. 8º Durante dez anos após o início dos serviços cuja implantação tenha sido feita com 

recursos do Fust, a prestadora de serviços de telecomunicações que os implantou deverá 

apresentar balancete anual, nos moldes estabelecidos pela Anatel, detalhando as receitas e 

despesas dos serviços. 

 

Parágrafo único. A parcela da receita superior à estimada no projeto, para aquele ano, com 

as devidas correções e compensações, deverá ser recolhida ao Fundo. 

 

 

 

................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=3324&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi/default.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=1&f=G&n=&l=20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3860.htm
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TÍTULO IX 

Das Disposições Transitórias 

        Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta 
Lei. 

        § 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos 
seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

        § 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial 
atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade. 

        § 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial 
atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 (dezesseis) 
anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

        § 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 
        I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a partir 
dos seis anos, no ensino fundamental; 
       I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental, 
atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: (Redação dada pela Lei 
nº 11.114, de 2005) 
        a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as redes 
escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 
        b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco por 
cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e (Incluída 
pela Lei nº 11.114, de 2005) 
        c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede 
pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela Lei nº 11.114, 
de 2005) 
        § 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: 
(Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 
        I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 
(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
        a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
        b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
        c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
        II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados; 
        III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando 
também, para isto, os recursos da educação a distância; 
        IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema 
nacional de avaliação do rendimento escolar. 
        § 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores habilitados em 
nível superior ou formados por treinamento em serviço. 
        § 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares 
públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 
        § 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 
Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11114.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11114.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11114.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11114.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11114.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11114.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11114.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11330.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art4


 5 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Regulamento 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................. 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo exclusivamente 
atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de serviço de 
telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, poderão 
ser oriundos das seguintes fontes: 

        I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

        II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão 
prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos da lei, cuja 
mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, no prazo 
de cento e vinte dias após a publicação desta Lei. 

        Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do caput, 
poderão ser adotadas também as seguintes fontes: 

        I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de 
usuários; 

        II - pagamento de adicional ao valor de interconexão. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.472-1997?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2338.htm
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1.079, de 10.4.50 
Publicada no DOU de 12.4.50 

Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo 
de julgamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L1079.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L1079.htm
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